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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2024

	Mesa Diretora

	        A Mesa Diretora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Fixa o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de COXIM - MS.”

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nas disposições pertinentes da Constituição Federal e Lei Orgânica de Coxim - MS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Coxim – MS, fixados em R$ 33.915,00 (Trinta e três mil, novecentos e quinze reais) e R$ 20.144,61 (Vinte mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavo) respectivamente, a contar de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Lei nº 041/2024 visa fixar os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Coxim para a legislatura que se inicia em 2025, em consonância com o artigo 29, inciso V, da Constituição Federal e o artigo 33, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal. A fixação destes valores, prerrogativa exclusiva desta Casa Legislativa, busca garantir a transparência, previsibilidade e adequação das remunerações aos padrões estabelecidos para o exercício das elevadas responsabilidades inerentes a tais cargos.

É imperativo salientar que a última atualização dos subsídios ocorreu há mais de uma década, por meio da Lei Municipal nº 1.550/2011, de 20/12/2011, que fixou os valores de R$ 19.380,00 para o Prefeito e R$ 9.690,00 para o Vice-Prefeito, a partir de janeiro de 2013. Desde então, a inflação acumulada, medida pelo IPCA-E, atingiu aproximadamente 94,47% até setembro de 2024, impactando significativamente o poder aquisitivo dos subsídios.

Considerando a defasagem acumulada ao longo dos anos, o projeto em análise propõe a fixação do subsídio do Prefeito em R$ 33.915,00 e do Vice-Prefeito em R$ 20.144,61, para a legislatura 2025-2028. Estes valores não apenas buscam recompor as perdas inflacionárias, como também refletem o reconhecimento da complexidade, responsabilidades e atribuições crescentes relacionadas à gestão municipal, além de considerar o tamanho e as peculiaridades socioeconômicas do nosso município, como população, arrecadação, e demais fatores relevantes para o exercício do cargo.

O Projeto de Lei leva em consideração, ainda, as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), garantindo o equilíbrio das contas públicas e assegurando a sustentabilidade das finanças municipais. As estimativas e projeções financeiras apontam que a proposta encontra-se dentro dos limites prudenciais de gastos com pessoal, previstos na LRF, não comprometendo a capacidade de investimento do Município em políticas públicas essenciais para a população. Contudo, ressaltamos a necessidade do monitoramento contínuo dos índices de gastos com pessoal pela Controladoria Interna do Município.

Dessa forma, a presente proposição representa um passo importante para a valorização da atividade política no município de Coxim, assegurando remuneração justa e adequada aos agentes políticos, sem prejuízo do equilíbrio fiscal e da continuidade dos serviços públicos oferecidos à população. Acreditamos que a aprovação deste Projeto de Lei contribuirá para o fortalecimento da gestão municipal e, consequentemente, para o desenvolvimento de Coxim.
Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024.

Ver. Ademir Peteca                    Ver. William Meira

Presidente                           1º Secretário


